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ESTADO DA PARAÍBA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Decisão Monocrática
Apelação Cível – nº. 0002017-13.2013.815.0211

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Maria  das  Neves  Figueiredo  Salviano –  Adv.:  João Ferreira
Neto. OAB/PB nº. 17.980.

Apelado:  Município  de  Itaporanga,  rep.  por  seu  Procurador,  José
Valeriano da Fonseca. OAB/PB nº. 6.192. 

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE
COBRANÇA  -  SERVIDORA  PÚBLICA  -
INADIMPLEMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS
POR PARTE DO MUNICÍPIO – EXTINÇÃO DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO  -
IRRESIGNAÇÃO - AÇÃO JULGADA NA JUSTIÇA
DO TRABALHO – MANUTENÇÃO - APLICAÇÃO
DO  ART  557,  CAPUT,  DO  CPC/1973  –
SEGUIMENTO NEGADO.

- Verificando-se identidade de partes, a causa
de pedir e o pedido, bem como a existência
de  decisão  transitada  em  julgado,  é  de  se
reconhecer a coisa julgada com extinção do
processo,  o  que  impede  a  reapreciação  por
outro Juízo.

 O  Relator  pode,  por  meio  de  decisão
monocrática,  negar  seguimento  a  recurso,
quando for manifestamente improcedente.
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R E L A T Ó R I O.

Trata-se de apelação interposta por  Maria das Neves Figueiredo

Salviano hostilizando a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª

Vara Mista da Comarca de Itaporanga, nos autos da Ação Ordinária de

Cobrança, ajuizada  pela  ora  apelante,  contra  o  Município  de

Itaporanga. 

Do  histórico  processual,  verifica-se  que  a  apelante ajuizou  a

presente  demanda  alegando,  em  síntese,  ser  funcionária  pública  do

Município de Itaporanga desde 01 de março de 1975, vindo a se aposentar

em 30  de  novembro  de  2005, e  que,  sem justificativa,  não  recebera

algumas  verbas  trabalhistas  e  garantias  a  que  tinha  direito,

correspondente  ao  período  em  que  a  mesma  estivera  vinculada  ao

Município apelado. 

Asseverou que ajuizou a demanda, inicialmente, junto à Justiça do

Trabalho, tendo sido decretada a prescrição dos pedidos relacionados ao

período em que a apelante mantivera vínculo celetista com o Município,

bem  como  julgados  improcedentes  os  pedidos  referentes  ao  período

posterior  à  transmudação  do  regime  celetista  para  estatutário,  com o

advento  da  Lei  Complementar  que  instituiu  o  Regime  Jurídico  Único

Estatutário do Município de Itaporanga, em 28 de novembro de 1996. 

Na  sentença  (fls.  66/67),  o Magistrado a  quo julgou  extinto  o

processo  sem  resolução  do  mérito,  nos  termos  do  art.  267,  V,  do

CPC/1973, em virtude da existência de coisa julgada, eis que o feito já

fora definitivamente julgado pela Justiça laboral.
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Nas razões recursais (fls. 89/96), a apelante sustentou que a Justiça

do Trabalho não poderia apreciar e julgar a demanda em todos os seus

aspectos,  mais precisamente quanto aos pedidos referentes ao período

posterior à transmudação do regime celetista para estatutário. 

Aduziu pela não incidência da coisa julgada referente à matéria, em

razão da incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito. Por

fim, pugnou pelo provimento do apelo, para anular a sentença vergastada.

Contrarrazões não ofertadas pelo apelado (fl. 100).

 

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  opinando  pelo

prosseguimento do apelo, no entanto, sem manifestação de mérito, por

entender  que  não  há  interesse  público  que  obrigue  a  intervenção

ministerial (fls. 106/107).

É o relatório.

D E C I D O.

Inicialmente, destaco que o novo Código de Processo Civil adotou a

teoria  do  isolamento  dos  atos  processuais,  ao  prever  que  a  norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos

em  curso,  respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as  situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada, nos termos do

art. 14, do CPC/2015.

Nesse  caso,  os  recursos  interpostos  sob  a  égide  do  Código  de

Processo Civil de 1973, submetem-se às suas regras.
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A apelada ajuizou a presente demanda alegando, em síntese, ser

funcionária pública do Município de Itaporanga desde 01 de março de

1975, vindo a se aposentar em 30 de novembro de 2005, e que, sem

justificativa, não recebera algumas verbas trabalhistas e garantias a que

tinha  direito,  correspondente  ao  período  em  que  a  mesma  estivera

vinculada ao Município apelado. 

Do conjunto probatório trazido aos autos, vislumbra-se que o objeto

da presente lide já fora decidido no feito que tramitou perante a Justiça

do Trabalho (Processo nº. 00084.2006.019.13.00-9).

Naquele  feito,  os  desembargadores  do  Tribunal  Regional  do

Trabalho da 13ª Região assim decidiram:

“Com  efeito,  tendo  havido  a  instituição  do
Regime Jurídico Único em 28.11.96, passando
a autora, daí por diante, a ser jungida pelo
regime estatutário, evidencia-se que todos os
títulos  relativos  ao  período  celetista
(anteriores  a  28.11.96),  encontram-se
fulminados pelos efeitos da prescrição total,
tendo  em vista  que a presente  ação só foi
protocolada em 26.06.2006.

Quanto  às  verbas  do  período  posterior  a
29.11.96, são improcedentes, haja vista que
requeridas com arrimo na legislação celetista
e  não  encontram  guarida  na  atual  relação
jurídica  à  qual  encontra  submetida  a
reclamante, qual seja, o regime estatutário.”
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No  caso,  houve  apreciação  a  respeito  das  verbas  referente  ao

período posterior a 29/11/1996 pela Justiça do Trabalho. Como é cediço,

a coisa julgada se forma quando há identidade de partes, pedido e causa

de pedir, o que ocorreu na espécie. 

Sobre a coisa julgada, assim dispõe o Código de Processo Civil de

1973:

Art. 467. Denomina-se coisa julgada material
a eficácia, que torna imutável e indiscutível a
sentença,  não  mais  sujeita  a  recurso
ordinário ou extraordinário.

Por sua vez, os §§ 1º e 3º, do art. 301, preconizam:

Art.  301.  Compete-lhe,  porém,  antes  de
discutir o mérito, alegar:

(…)

§1º  Verifica-se  a  litispendência  ou  a  coisa
julgada,  quando  se  reproduz  ação
anteriormente ajuizada.

§2º Uma ação é idêntica à outra quando tem
as mesmas partes, a mesma causa de pedir e
o mesmo pedido.

§3º Há litispendência, quando se repete ação,
que está em curso; há coisa julgada, quando
se  repete  ação  que  já  foi  decidida  por
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sentença, de que não caiba recurso.

Sendo assim, verificando-se identidade de partes, a causa de pedir

e o pedido, bem como a existência de decisão transitada em julgado, é de

se reconhecer a coisa julgada com extinção do processo, o que impede a

reapreciação por outro Juízo.

É nesse norte que tem decidido os nossos Tribunais pátrios, senão

vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Processo  civil.
Previdência complementar. Ação de cobrança
de reserva matemática adicional  em virtude
da majoração do benefício previdenciário em
decisão  definitiva  da  justiça  do  trabalho.
Alegação  de  inexistência  de  coisa  julgada
afastada.  Tentativa  de  rediscutir  matéria.
Questão decidida na justiça do trabalho. Juízo
do  trabalho  que  determinou o  recolhimento
das  contribuições  por  parte  da  beneficiária.
Decisão  transitada  em  julgado.
Impossibilidade  de  reapreciação  do  tema.
Sentença  mantida.  Recurso  desprovido.
(TJPR;  ApCiv  1321810-3;  Curitiba;  Sexta
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Roberto  Portugal
Bacellar;  Julg.  24/11/2015;  DJPR
12/02/2016; Pág. 368) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  ACIDENTE  DE
TRABALHO.  AUXÍLIO-DOENÇA  C/C
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.
COISA  JULGADA.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO.  A  autora  confessou,  nos
próprios  autos,  que  ajuizou  nova  demanda
perante  a  justiça  federal,  com  base  no
mesmo fato e contendo o mesmo pedido, por
conta  da  "demora"  na  realização  da  perícia
neste  feito.  Afora  o  comportamento
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temerário, em evidente deslealdade para com
o juízo e para com a parte adversa, ao assim
proceder,  reconheceu  a  natureza
previdenciária  de  sua  pretensão  -  A  qual
inclusive restou confirmada pelo expert deste
DMJ, na medida em que concluiu pela origem
degenerativa das doenças que lhe acometem
-  Descabendo  a  insistência  no
reconhecimento  do  nexo  de  causalidade.  A
pretensão da autora já foi,  inclusive, objeto
de sentença por parte do juízo federal, a qual
já transitou em julgado. Logo, descabe novo
pronunciamento  judicial  sobre  o  mesmo
fato/pedido,  sob  pena  de  ofensa  à  coisa
julgada. Processo extinto, sem julgamento de
mérito.  Prejudicada  a  apelação.  (TJRS;  AC
0025757-93.2017.8.21.7000;  Canoas;  Nona
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Eugênio  Facchini
Neto; Julg. 19/04/2017; DJERS 09/05/2017) 

ISTO POSTO, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO,

nos termos do art.  557,  caput,  do  CPC/1973,  por  ser  manifestamente

improcedente. 

P.I.

João Pessoa, 07 de junho de 2017.
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